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LEI Nº. 2.642/2015. 

Autoriza custeio de despesas que especifica. 

A Câmara Municipal de Dores do Indaiá, Estado de Minas Gerais, através de 

seu Plenário, APROVA, e eu, Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a custear todas as despesas com 

escritura e registro do imóvel doado ao Sr. Oriando Daniel Caetano, autorizado pela 

lei 2.504/2013. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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